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PARECER da CT-SAÚDE nº 18/2022 

                                     

 

Assunto: Avaliação do Plano de Ação de Saúde do município de Sooretama/ES. 

 

 

 

Considerando a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para à 

promoção, proteção e recuperação de saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. 

Considerando as Notas Técnicas CT-Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020, 62/2022. 

Considerando a Deliberação CIF nº 219, que reconhece as Oficinas e/ou Seminários para a 

construção dos Planos de Ação como ação integrante do Programa de Saúde prevista nas Cláusulas 

106 a 112 do TTAC, bem como aprova o fluxo para recebimento, avaliação dos Planos de Ação dos 

municípios atingidos. 

Avalia-se o Plano de Ação de Saúde do município de Sooretama/ES, visando a validação do 

documento pelos membros da Câmara Técnica de Saúde do Comitê Interfederativo, de acordo com 

o Instrutivo de Construção dos Planos apresentado nas Oficinas e/ou Seminários da CT Saúde. 

Diante do exposto, consideramos que a versão do Plano de Ação em Saúde encaminhada pelo 

município de Sooretama/ES anexa a este parecer, seguiu todos os procedimentos estabelecidos 

pelas Notas Técnicas da CT-Saúde nº 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022.  

Nesse sentido, a CT-Saúde aprova com ressalvas o Plano de Ação em Saúde do município de 

Sooretama/ES, bem como recomenda a inserção das complementações citadas na tabela em anexo. 

Os itens identificados como obrigatórios abaixo deverão ser cumpridos para que seja possível o 

encaminhamento ao CIF. 

De forma geral sugerimos ao município que: 

1. Anexe comprovação de apresentação da versão final do Plano de Ação em Saúde 

ao Conselho Municipal de Saúde (obrigatório);  
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2. Anexe comprovação de apresentação da versão final do Plano de Ação em Saúde 

à Comissão de Atingidos (obrigatório);  

3. Insira as informações de custos das ações planejadas, mesmo que de forma 

estimada (obrigatório);  

4. Insira o prazo de término previsto para todas as ações de custeio (obrigatório); 

5. Adeque a descrição de objetivos, ações, indicadores e metas aos conceitos previstos 

no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, 

anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022; 

6. Avalie se, efetivamente, não há necessidade da inclusão de ações relativas aos 

seguintes eixos temáticos: saúde do trabalhador, vigilância sanitária e sistema de 

informação; 

7. Insira dados e informações quantitativas, de forma complementar, sobre sistemas de 

informação que compreendam dados epidemiológicos da população, principalmente 

notificações de agravos e doenças que possam estar relacionados aos impactos do 

rompimento da Barragem; 

8. Insira dados e informações quantitativas, de forma complementar, sobre sistemas de 

informação que compreendam dados sobre a atenção à saúde da população, principalmente 

sobre atendimentos e prestação de serviços de saúde que possam estar relacionados aos 

impactos do rompimento da Barragem;  

9. Introduzir os problemas relatados das propostas ação durante a seção introdutória de 

contextualização do PAS. 

Fica estabecelido o prazo de 30 dias contados a partir da data de recebimento deste Parecer 

para retorno pelo município, sob possibilidade de prorrogação, caso manifestada a necessidade pelo 

município, de modo que seja possível avaliar o PAS na reunião subsequente do GT-Planejamento 

e, posteriormente, encaminhá-lo para decisão no CIF. 
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Sendo o que cumpria, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

             Luiz Fernando Prado de Miranda 

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde 
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ANEXO- TABELA DE AVALIAÇÃO 

 

Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

1 Apresentação ao CMS 
Parcialmente 

cumprido 
 Embora o PAS tenha sido construído conjuntamente, o município precisa 

anexar a comprovação da apresentação da versão final do Plano ao CMS. 

2 
Apresentação à Comissão 
de Atingidos 

Parcialmente 
cumprido 

 
Embora o PAS tenha sido construído conjuntamente, o município precisa 

anexar a comprovação da apresentação da versão final do Plano à Comissão 
de Atingidos. 

3 Parecer da SES (opcional) 
Parcialmente 

cumprido 
 Embora não haja Parecer a construção contou com a participação da 

SESA/ES. 

4 Parecer do MS (opcional) Não cumprido   

5 
Encaminhamento para 
Fundação Renova 

Integralmente 
cumprido 

 Ofício nº FR.2022.1074 com as considerações da Fundação Renova sobre o 
Plano. 

6 
Descrição do Perfil 
socioeconômico e 
demográfico do território 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 9 a 12 
do PAS 

 

7 
Descrição do Perfil 
epidemiológico da 
população 

Parcialmente 
cumprido 

Páginas 19 a 31 
do PAS 

Inserir dados e informações quantitativas, de forma complementar, sobre 
sistemas de informação que compreendam dados epidemiológicos da 

população, principalmente notificações de agravos e doenças que possam 
estar relacionados aos impactos do rompimento da Barragem. 

8 
Descrição da Estrutura de 
saúde existente no 
município 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 12 a 18 
do PAS 

 

9 
Descrição do Diagnóstico 
da situação de saúde do 
município 

Parcialmente 
cumprido 

Páginas 19 a 31 
do PAS 

Inserir dados e informações quantitativas, de forma complementar, sobre 
sistemas de informação que compreendam dados sobre a atenção à saúde 

da população, principalmente sobre atendimentos e prestação de serviços de 
saúde que possam estar relacionados aos impactos do rompimento da 

Barragem. 
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

10 
Plano de Ação: Estratégia 
de Saúde da Família 

Integralmente 
cumprido 

Página 33 a 36 
do PAS 

 

10.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 
 

10.2 Identificação do Problema 
Integralmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 
Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 

construção do Plano de Ação. 

10.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 
Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

10.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 
As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

10.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

10.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

10.7 Prazos 
Parcialmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 
Especificar prazo de término para as ações de custeio. 

10.8 Custos Não cumprido - Inserir custos das ações propostas. 

10.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Página 33 a 36 

do PAS 
Atentar-se à execução de ações de contratação de pessoal pela Fundação 

Renova. 

11 
Plano de Ação: Saúde 
Mental 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 37 a 39  

11.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39  
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

11.2 Identificação do Problema 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39 

Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 
construção do Plano de Ação. 

11.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39 

Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 
adequação ao conceito do item. 

11.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39 

As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 
adequação ao conceito do item. 

11.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

11.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

11.7 Prazos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39 Especificar prazo de término para as ações de custeio. 

11.8 Custos Não cumprido - Inserir custos das ações propostas. 

11.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37 a 39 

Atentar-se à execução de ações de contratação de pessoal pela Fundação 
Renova. 

12 
Plano de Ação: Vigilância 
Ambiental 

Não se aplica -  

12.1 Identificação do município Não se aplica -  

12.2 Identificação do Problema Não se aplica -  

12.3 Objetivos Não se aplica -  

12.4 Ações Não se aplica -  

12.5 Indicadores / Meta Não se aplica -  



  

CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 
CT-SAÚDE/CIF 

 

 

7 
PARECER TÉCNICO Nº 18/2022 – PLANO DE SOORETAMA/ES 

Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

12.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não se aplica -  

12.7 Prazos Não se aplica -  

12.8 Custos Não se aplica -  

12.9 Responsáveis Não se aplica -  

13 Plano de Ação: Zoonoses 
Parcialmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 

De modo geral, sugere-se que o município avalie de forma mais aprofundada 
se ações de zoonoses se restringem à aquisição de repelentes, 

considerando-se o contexto de aumento de vetores na região e as ações já 
previamente executadas relacionadas ao tema. 

13.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 
 

13.2 Identificação do Problema 
Integralmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 
Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 

construção do Plano de Ação. 

13.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 
Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

13.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 
As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

13.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

13.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

13.7 Prazos 
Parcialmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 
Especificar prazo de término para as ações de custeio. 
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

13.8 Custos Não cumprido 
Página 44 do 

PAS 
Inserir custos das ações propostas. 

13.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Página 44 do 

PAS 
 

14 
Plano de Ação: Vigilância 
Epidemiológica 

Parcialmente 
cumprido 

Páginas 32 a 33 
do PAS 

Sugere-se que os Estudos em Saúde sejam realizados no âmbito da 
Deliberação CIF nº 548/2021, determina a criação de GT para elaboração de 
proposta de Estudo Epidemiológico e Toxicológico, a ser executado em toda 

a região atingida, conforme construções realizadas pelo grupo criado. 

14.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

14.2 Identificação do Problema 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 

Sugere-se ao município investigar com maior profundidade indicadores 
relacionados à vigilância epidemiológica (exemplo: incidência de diarreias, 

doenças de transmissão hídrica e alimentar, notificações de violência 
doméstica etc.), para que seja possível avaliar a necessidade de ações em 

saúde relacionas ao tema com maior assertividade. 

14.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

14.4 Ações 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

14.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

14.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

14.7 Prazos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

14.8 Custos Não cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

14.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 32 a 33 

do PAS 
 

15 
Plano de Ação: Saúde do 
Trabalhador 

Não cumprido - 
Sugere-se ao município verificar se, efetivamente, não há ações relativas ao 
eixo temático a serem executadas, considerando-se os impactos à saúde no 

contexto do rompimento da Barragem. 

15.1 Identificação do município Não cumprido -  

15.2 Identificação do Problema Não cumprido -  

15.3 Objetivos Não cumprido -  

15.4 Ações Não cumprido -  

15.5 Indicadores / Meta Não cumprido -  

15.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido -  

15.7 Prazos Não cumprido -  

15.8 Custos Não cumprido -  

15.9 Responsáveis Não cumprido -  

16 
Plano de Ação: Vigilância 
Sanitária 

Não cumprido - 
Sugere-se ao município verificar se, efetivamente, não há ações relativas ao 
eixo temático a serem executadas, considerando-se os impactos à saúde no 

contexto do rompimento da Barragem. 

16.1 Identificação do município Não cumprido -  

16.2 Identificação do Problema Não cumprido -  

16.3 Objetivos Não cumprido -  

16.4 Ações Não cumprido -  
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

16.5 Indicadores / Meta Não cumprido -  

16.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido -  

16.7 Prazos Não cumprido -  

16.8 Custos Não cumprido -  

16.9 Responsáveis Não cumprido -  

17 
Plano de Ação: 
Assistência Laboratorial 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 41 a 42 
do PAS 

 

17.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
 

17.2 Identificação do Problema 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 

construção do Plano de Ação. 

17.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

17.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

17.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

17.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

17.7 Prazos 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

17.8 Custos Não cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
Inserir custos das ações propostas. 

17.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 41 a 42 

do PAS 
 

18 
Plano de Ação: 
Assistência Farmacêutica 

Integralmente 
cumprido 

Página 43 do 
PAS 

 

18.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 
 

18.2 Identificação do Problema 
Parcialmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 

Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 
construção do Plano de Ação.  

Se possível, especificar o valor sugerido de 20% de acréscimo no orçamento 
municipal com base em informações prévias registradas nos sistemas de 

saúde do município. 

18.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 
Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

18.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 
As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

18.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

18.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

18.7 Prazos 
Integralmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 
 

18.8 Custos Não cumprido 
Página 43 do 

PAS 
Inserir custos das ações propostas. 



  

CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 
CT-SAÚDE/CIF 

 

 

12 
PARECER TÉCNICO Nº 18/2022 – PLANO DE SOORETAMA/ES 

Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

18.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Página 43 do 

PAS 
 

19 
Plano de Ação: Atenção 
especializada 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 42 e 43 
do PAS 

 

19.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 
 

19.2 Identificação do Problema 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 

Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 
construção do Plano de Ação.  

Se possível, especificar o valor sugerido de 20% de acréscimo no orçamento 
municipal com base em informações prévias registradas nos sistemas de 

saúde do município. 

19.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 
Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

19.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 
As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

19.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

19.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

19.7 Prazos 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 
 

19.8 Custos Não cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 
Inserir custos das ações propostas. 

19.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 42 e 43 

do PAS 
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

20 
Plano de Ação: Urgência e 
emergência 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 42 e 43 
do PAS 

 

20.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
 

20.2 Identificação do Problema 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 

construção do Plano de Ação. 

20.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

20.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 

adequação ao conceito do item. 

20.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 

20.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

20.7 Prazos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
Especificar prazo de término para as ações de custeio. 

20.8 Custos Não cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
Inserir custos das ações propostas. 

20.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 36 e 37 

do PAS 
 

21 
Plano de Ação: Sistema 
de informação 

Não cumprido - 
Sugere-se ao município verificar se, efetivamente, não há ações relativas ao 
eixo temático a serem executadas, considerando-se os impactos à saúde no 

contexto do rompimento da Barragem. 

21.1 Identificação do município Não cumprido -  
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Nº Item Cumprimento 
Referência nos 

documentos 
Observações 

21.2 Identificação do Problema Não cumprido -  

21.3 Objetivos Não cumprido -  

21.4 Ações Não cumprido -  

21.5 Indicadores / Meta Não cumprido -  

21.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido -  

21.7 Prazos Não cumprido -  

21.8 Custos Não cumprido -  

21.9 Responsáveis Não cumprido -  

22 
Plano de Ação: Apoio e 
Diagnóstico Terapêutico 

Integralmente 
cumprido 

Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

 

22.1 Identificação do município 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

 

22.2 Identificação do Problema 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

Sempre que possível, especificar o problema ao longo do texto e retomá-lo na 
construção do Plano de Ação. 

22.3 Objetivos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

Os resultados propostos caracterizam-se como objetivos. Necessário realizar 
adequação ao conceito do item. 

22.4 Ações 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

As metas propostas caracterizam-se como ações. Necessário realizar 
adequação ao conceito do item. 

Destrinchar um pouco melhor as ações relacionadas à educação permanente. 

22.5 Indicadores / Meta 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

Ajustar o item em conformidade com o conceito de indicador e meta previstos 
no Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da Nota Técnica da CT-Saúde nº 62/2022. A fim de 
facilitar o monitoramento do Plano de forma mensurável e objetiva. 
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Referência nos 

documentos 
Observações 

22.6 
Estratégias de 
Acompanhamento e 
avaliação 

Não cumprido - 
Especificar, mesmo que em seção separada, como se dará o 

acompanhamento e revisão do PAS pelo município. 

22.7 Prazos 
Parcialmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 

Especificar prazo de término para as ações de custeio. 

22.8 Custos Não cumprido - Inserir custos das ações propostas. 

22.9 Responsáveis 
Integralmente 

cumprido 
Páginas 37, 39, 
44 a 48 do PAS 
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